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O ADOLESCENTE AUTOR DE ATO INFRACIONAL: ASPECTOS JURÍDICOS

Maria Regina Fay de Azambuja

A violência praticada por crianças e adolescentes, desde muito, desperta a atenção de segmentos da sociedade de vários países. Notícia publicada no Jornal Correio do Povo, edição de 1910, intitulada Criminalidade Infantil, referia o aumento no número de atos infracionais praticados por menores na Itália, França e Alemanha, enquanto que, na Inglaterra e nos Estados Unidos, as notícias apontavam que “o mal estava sendo muito atenuado”. Com relação à Itália, informava que, em 1890, os registros chegaram a 30.108 ocorrências; em 1900, 42.684 e, em 1905, 67.944. Na França, em 1880, foram registrados 23.000 casos, e, em 1905, o número foi elevado para 31.000. Na Alemanha, em 1882, foram condenados 30.000, ao passo que, em 1906, 55.000 menores. Por outro lado, os ingleses atribuíam a diminuição de seus índices à lei sobre a infância, promulgada pelo governo liberal. Já os americanos, segundo a mesma matéria jornalística, “orgulham-se de ter dado ao Velho Mundo o exemplo de uma instituição que é e será modelo de todas as reformas a realizar: os Tribunais para Menores”. No Brasil, o tratamento legislativo dispensado à criança e ao adolescente sofreu profundas alterações a partir da Constituição Federal de 1988. A mudança tem origem em tratados internacionais que iniciaram, em 1924, com a Declaração de Genebra, culminando com a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, da qual nosso país é firmatário, e que conferiu aos menores de dezoito anos a condição de sujeito de direitos e não mais sujeito de necessidades como vinham sendo considerados pela legislação. 
Aspectos históricos da legislação brasileira
O Direito do Menor, como foi denominado, somente no final do século XIX é que passa a ser reconhecido no âmbito internacional, com a instalação, no Estado Americano de Illinois, do Primeiro Tribunal de Menores do mundo, iniciativa que veio a influenciar a adoção de medidas semelhantes na Inglaterra (1905), Alemanha (1908), Portugal e Hungria (1911), França (1912), Argentina (1921), Japão (1922), Brasil (1923), Espanha (1924), México (1927) e Chile (1928)
.
Em nosso país, a legislação especial voltada para a criança e o adolescente, antes chamados pela lei de menores, vem embasada em três concepções diferentes que se sucederam no tempo: doutrina penal do menor, doutrina da situação irregular e doutrina da proteção integral.
Em que pese o Brasil possuir na atualidade um sistema legal condizente com a dignidade da pessoa humana, calcado no princípio da proteção integral à criança, reconhecendo-a como pessoa em fase especial de desenvolvimento, no campo da responsabilização penal, foi preciso percorrer um longo caminho iniciado ainda no século XVII, quando vigoravam as Ordenações Filipinas (1603-1830). Neste tempo, a responsabilidade penal iniciava aos sete anos. Entre dezessete e vinte e um anos de idade, aplicava-se o sistema denominado de jovem adulto, com previsão, inclusive, de serem condenados à morte ou, em outros casos, de terem a pena reduzida. Aos maiores de vinte e um anos, vigorava a imputabilidade plena, com previsão de pena de morte caso praticassem determinados delitos. Em 1830, o Código Penal do Império elevou para 14 anos a idade da imputabilidade penal, com a ressalva de que, entre os sete e quatorze anos, a responsabilidade penal estava vinculada ao discernimento. Em 1890, o Código Penal do Império é substituído pelo Código Penal de 1890, fixando em nove anos a idade da responsabilidade penal; o maior de nove e menor de quatorze estava sujeito à avaliação do seu grau de discernimento, como no sistema anterior, a ser feita pelo magistrado. Este primeiro momento legislativo foi denominado de Doutrina Penal do Menor, uma vez que não havia uma legislação especial voltada a esta população.

Paulatinamente, avanços vão ocorrendo e, em 1924, na cidade do Rio de Janeiro, é instalado o 1º Juizado de Menores, iniciativa considerada de vanguarda em termos de América Latina; em 1927, é editado o primeiro Código de Menores, alicerçado nos conceitos de menor abandonado e menor delinquente.
A Doutrina da Situação Irregular é inaugurada com a edição do segundo Código de Menores, em 1979 (Lei nº 6.697, 10/10/79), marcada pelo assistencialismo, abrangendo “os casos de abandono, a prática de infração penal, o desvio de conduta, a falta de assistência ou representação legal, enfim, a lei de menores era instrumento de controle social da criança e do adolescente, vítimas da omissão da família, da sociedade e do estado em seus direitos básicos”. Embora a lei disciplinasse a situação de menores abandonados e delinquentes, não se ocupou o Código de Menores com o reconhecimento dos seus direitos. O aumento da delinquência juvenil, o fracasso das políticas até então adotadas para atender os menores desvalidos e infratores, bem como o clamor público voltado para os problemas da infância, levaram à criação, pelo Governo Militar, da FUNABEM – Fundação Nacional de Bem-Estar do Menor, através da Lei nº 4.513, de 1º de dezembro de 1964, que tinha como meta divulgar a política nacional do bem-estar do menor e a missão teórica de substituir a repressão e a internação pela educação
. Caracterizou-se, ainda, este período, por considerar a família incapaz de atender os filhos, valorizando a retirada das crianças e seu encaminhamento a grandes instituições, por acreditar que lá estariam mais protegidas bem cuidadas. Neste tempo, abandonados e autores de ato infracional ocupavam os mesmos espaços institucionais, sem receber tratamento diferenciado. Crianças e adolescentes, na vigência da Doutrina da Situação Irregular, eram considerados incapazes, objetos da tutela do Estado e não sujeitos de direitos.

A situação irregular, como já se afirmou, não enunciava direitos, mas apenas pré definia situações e determinava uma atuação de resultados. Agia-se apenas na consequência e não na causa do problema, “daí a grande dificuldade de, por exemplo, exigir do poder público construção de escolas, atendimento pré-natal, transporte escolar, direitos fundamentais que, por não encontrarem previsão no código menorista, não eram passíveis de execução”
.
Com o advento da Constituição Federal de 1988, a Doutrina da Situação Irregular é substituída pela Doutrina da Proteção Integral, alicerçada em três pilares: a) a criança conquista a condição de sujeito de direitos; b) a infância é reconhecida como fase especial do processo de desenvolvimento; c) a prioridade absoluta a esta parcela da população passa a ser princípio constitucional (art. 227). 
Não há como deixar de ressaltar a postura de vanguarda do Brasil, ao assumir, em 1988, o compromisso com a Doutrina da Proteção Integral, antes mesmo da aprovação da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, representando “um norteador importante para a modificação das legislações internas no que concerne à proteção da infância em nosso continente”
. Entre os direitos fundamentais assegurados à criança, encontramos, ao lado do direito à vida, à saúde, à educação, à liberdade, ao respeito, à dignidade, o direito à convivência familiar, por vezes seriamente comprometido quando a família natural ou ampliada não consegue exercer as responsabilidades impostas pelo poder familiar (artigo 1.634 Código Civil), valendo lembrar que “as relações estáveis, protetoras, respeitosas e amorosas dentro da família representam um importante fator protetor para o desenvolvimento saudável da criança”
.
O ato infracional praticado por adolescente: breves considerações
No que tange à prática de ato infracional, a matéria vem disciplinada, a partir de 1990, pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e, mais recentemente, pela Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012. 

Como vem definido pela lei o ato infracional? Segundo o artigo 103 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ato infracional é toda conduta descrita como crime ou contravenção penal praticada por criança (até doze anos incompletos) ou adolescente (dos doze anos completos aos dezoito incompletos). Pode-se afirmar, assim, que tudo que é vedado ao adulto praticar, também o é para a criança e o adolescente. A lei, no entanto, estabelece procedimentos diferentes a serem aplicados à criança, ao adolescente e ao adulto. Determina a lei que a criança autora de ato infracional deve ser encaminhada ao Conselho Tutelar; o adolescente, à Delegacia de Polícia, preferencialmente a especializada no atendimento do adolescente autor de ato infracional. Em Porto Alegre, é disponibilizado o atendimento na 1ª e 2ª Delegacias de Polícia do Adolescente Infrator
. À criança autora de ato infracional, o Conselho Tutelar tem atribuições para aplicar as Medidas de Proteção previstas no artigo 101, incisos I a VII, do Estatuto da Criança e do Adolescente
; ao adolescente autor de ato infracional recáem as medidas socioeducativas, previstas no artigo 112 da mesma lei, a saber: advertência, obrigação de reparar o dano, prestação de serviços à comunidade, liberdade assistida, semiliberdade, internação e qualquer das medidas de proteção previstas no artigo 101, incisos I a VI, do ECA. 

A apuração do ato infracional praticado por adolescente tramita no Juizado da Infância e Juventude do local em que ocorreu o fato, estando previsto nos artigos 171 a 190 do Estatuto da Criança e do Adolescente. O procedimento divide-se em dois momentos. O primeiro, no âmbito extrajudicial, envolve a apresentação do adolescente à autoridade policial (arts. 171 a 178 ECA) e, posteriormente, ao representante do Ministério Público (arts. 179 a 180 ECA). Vencida esta etapa, dá-se início à fase judicial (arts. 181 a 190 ECA).

Ao adolescente autor de ato infracional são asseguradas inúmeras garantias: pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação ou meio equivalente; igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e testemunhas, podendo produzir todas as provas necessárias à sua defesa; defesa técnica por advogado; assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados; direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente; direito de solicitar a presença dos pais ou responsável em qualquer fase do procedimento (art. 111 ECA), ressaltando a lei que nenhum adolescente será privado de liberdade sem o devido processo legal (art. 110 ECA).

Na vigência do Estatuto da Criança e do Adolescente, a privação de liberdade somente poderá ocorrer em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente (art. 106, caput, ECA). A internação, antes da sentença, chamada de internação provisória, não poderá exceder o prazo de 45 dias (art. 108 ECA). A privação de liberdade decorrente da aplicação da medida socioeducativa de internação está sujeita, por expressa determinação legal (art. 121 ECA), aos princípios da brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento que é atribuída ao adolescente (art. 121, “caput”, ECA). No Rio Grande do Sul, em 13/04/2012, contávamos com 851 adolescentes privados de liberdade sendo que, somente em Porto Alegre, 529 cumpriam medida privativa de liberdade na Fundação de Atendimento Socioeducativo – FASE, antes denominada FEBEM-RS
.
É comum que o adolescente que pratica um ato infracional, em especial, nos casos em que há grave ameaça ou violência à pessoa, apresente, ao longo do seu desenvolvimento, um desatendimento dos direitos que lhe são conferidos pela Constituição Federal e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. A título exemplificativo, chama a atenção que da população de adolescentes que se encontrava privada de liberdade no Rio Grande do Sul, em 1º de dezembro de 2011, 85,55% não havia concluído o ensino fundamental e 5,12% cursava o ensino médio, mostrando a dificuldade de garantir o direito à educação
.

A medida de internação provisória, que não pode exceder o prazo de 45 dias, deverá ser fundamentada e basear-se em indícios suficientes de autoria e materialidade, sempre que demonstrada a necessidade imperiosa da medida (art. 108 ECA). Por outro lado, entre as hipóteses que autorizam a aplicação da medida de internação (art. 122, inciso I, ECA), está a prática de ato infracional cometido mediante violência ou grave ameaça à pessoa, como veio a ocorrer nos fatos praticados por Raul.
Adolescente portador de doença ou deficiência mental e a prática de ato infracional
O adolescente que pratica ato infracional não está submetido à aplicação de medida de segurança por ser portador de doença ou deficiência mental. Importante registrar que não se dispõe, no Brasil, de instituição diferenciada para internação de adolescente portador de doença ou deficiência mental e os não portadores. No Rio Grande do Sul, as medidas privativas de liberdade são executadas unicamente pela FASE, Fundação de Atendimento Socioeducativo, com unidades localizadas em diversos municípios gaúchos (Caxias do Sul, Novo Hamburgo, Passo Fundo, Pelotas, Porto Alegre, Santa Maria, Santo Ângelo e Uruguaiana). Em que pese dispor a lei, de forma expressa, que os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental deverão receber tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições (art. 112, § 3º, ECA), na prática, o dispositivo permanece letra morta, restrita ao papel, como tantas outras leis que são produzidas em nosso país.
Recentemente, a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), nos artigos 64 a 65, na seção que trata do atendimento a adolescente com transtorno mental e com dependência de álcool e substância psicoativa, dispõe que o adolescente em cumprimento de medida socioeducativa, que apresente indícios de transtorno mental, deficiência mental, ou associadas, deverá ser avaliado por equipe técnica multidisciplinar e multissetorial. A mencionada avaliação, cujas informações terão caráter sigiloso, subsidiará a elaboração e execução da terapêutica a ser adotada, a qual será incluída no Plano Individual de Atendimento do adolescente, prevendo, se necessário, ações voltadas para a família. A nova lei prevê, ainda, que, em casos excepcionais, poderá o juiz suspender a execução da medida socioeducativa, ouvidos o defensor e o Ministério Público, com vistas a incluir o adolescente em programa de atenção integral à saúde mental que melhor atenda aos objetivos terapêuticos do caso. Havendo a suspensão da execução da medida socioeducativa, que deverá ser avaliada, no mínimo a cada seis meses, o juiz deverá designar o responsável por acompanhar e informar sobre a evolução do atendimento prestado ao adolescente.
Importante referir que o tratamento a que se submeterá o adolescente deverá observar o previsto na Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa portadora de transtornos mentais.
Por fim, a Lei do SINASE, como é conhecida, também estabelece que a autoridade judiciária deverá encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público, para eventual propositura de ação de interdição, nas hipóteses em que o adolescente portador de transtorno mental, deficiência mental, ou associadas, atingir os dezoito anos, estando ainda submetido à jurisdição da Infância e Juventude (idade entre 18 e 21 anos).
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